  LEI Nº. 795

Modifica artigo de Lei que identifica e abre crédito.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 8º da Lei nº 634, de 30/11/1961, terá a seguinte redação: “Art. 8º - O funcionário, quando designado pelo Prefeito, para substituições ou para responder pelo expediente de cargo vago, perceberá a gratificação mensal igual a trinta por cento (30%) do vencimento relativo ao cargo por que está respondendo ou substituindo.”

Parágrafo único – Na hipótese de mais de uma designação ou comissão, o funcionário perceberá sòmente uma gratificação.

Art. 2º - Para ocorrer à despesa autorizada por esta Lei fica aberto o crédito especial de oitocentos mil cruzeiros (Cr$ 800.000).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de Março de 1965.

Pedro Pereira dos Santos – PREFEITO MUNICIPAL

